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PORTARIA No 550, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme o Memorando no 50712023 da Secretaria Municipal de

Obras, Urbanismo e Transpoftes,

RESOLVE

AÊ. 10 - INTERROMPER as férias concedidas pela Portaria p1o

5I712023, do servidor LUIZ CARLOS DA SILVA, ocupante do cargo de provimento

efetivo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Transportes, a partir desta data.

4ft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

GRsrNFre oo PRrrcrro MururcrpRl or MrssRr, 19 or SETEMBRo oe2023.
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